
PROJETO DE LEI n.º                 , de 2003
(Do Sr. Luiz Bassuma)

“Destina 3% da arrecadação das
loterias e concursos de prognósticos para
as entidades filantrópicas e sociedades
civis de interesse público que prestem
assistência à criança e ao adolescente.”

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Artigo 1º Fica destinado três por cento da

arrecadação das loterias e sorteios de prognósticos, exploradas pela Caixa

Econômica Federal, para as entidades filantrópicas e sociedades civis de

interesse público que prestem assistência à criança e ao adolescente.

Artigo 2º Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O trabalho desempenhado pela sociedade civil, por

organizações não governamentais, nas mais diversas formas em que se

apresentam deve ser potencializado, com a provisão de recursos para realização

de seus fins. A configuração criada pela Lei 9.790, de 23 de março de 1999 e as

entidades filantrópicas, assim certificadas pelo governo federal constituem-se em

destinatários confiáveis na sociedade civil e bastante adequados para receberem



transferências de recursos públicos, ou como, no caso, se pretende, de recursos

oriundos das loterias.

Hoje, as maiores dificuldades enfrentadas, pelas mais

diversas associações, fundações e organizações não-governamentais em geral,

destinadas a assistência às crianças e adolescentes é, via de regra, a insuficiência

de recursos e as dificuldades em arrecadá-los junto ao empresariado ou pessoas

físicas. Propiciar uma fonte de recursos para estas organizações é apontar uma

via facilitadora para resolver estes problemas.

Por outro lado, favorecer que a organização da

sociedade, alternativamente aos órgãos estatais, possa oferecer e prestar

assistência aos mais desfavorecidos, tem o alcance de propiciar, a esta mesma

sociedade, o efetivo crescimento humano e espiritual.

Já é chegado o momento em que a sociedade,

organicamente, deve buscar as soluções para os seus problemas mais graves.

Em face da relevância dos objetivos propostos, conto

com o apoio de todos os ilustres parlamentares, para a aprovação do presente

Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em       de              de 2003.

Deputado LUIZ BASSUMA
PT-BA


